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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 40/2025 
 DISPENSA  DE LICITAÇÃO  Nº 14/2025 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de São Bernardino-SC, sob o CNPJ nº 01.612.812/0001-50, leva ao 
conhecimento dos interessados por meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
que realizou Dispensa de Licitação de forma física, para contratação da EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA, amparo 
legal art. 75, inciso IX  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto de 
Regulamentação nº 496/2023. 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA EPAGRI-EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA, OBJETIVANDO A 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDINO-SC, BEM COMO A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL E 
DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL QUE TENHA ATRIBUIÇÕES DE 
ÂMBITO MUNICIPAL, POSSIBILITANDO, PROGRAMAS E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO PAT PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

FORNECEDOR  

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA – EPAGRI, sob o CNPJ nº 83.052.191/0004-03, localizada no Serv 
Ferdinando R. Tusset, S/N, bairro São Cristóvão, Chapecó – SC, CEP nº 89.801-970 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, considerando que o Município de 
São Bernardino é basicamente agrícola, necessita contratar serviços com Empresa que 
presta serviços de assistência técnica e extensão rural aos agricultores, bem como a 
execução dos programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural 
e demais programas do Governo Federal, para assim, possibilitar financiamentos, 
programas e orientações técnicas, descritas no Plano Anual de trabalho – PAT, para 
melhorar a produção conseqüentemente o movimento econômico para o exercício de 
2025.  
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Considerando que a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina – EPAGRI já vem atuando no município há vários anos; Considerando que a 
empresa disponibiliza material e pessoal técnico especializado em assessoramento para 
elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual de Trabalho – PAT;  

Considerando que a Empresa presta serviços de implementação de projetos e ações que 
visam a sustentabilidade no meio rural, como a adoção de práticas agroecológicas, a 
conservação de recursos naturais e a diversificação produtiva, contribuindo para o 
fortalecimento da agricultura familiar.  

Considerando que é a única empresa pública devidamente registrada com o objetivo de 
juntamente com os órgãos integrantes da Secretaria de Estado da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, planejar, coordenar, controlar e executar, de forma centralizada, 
a política estadual de pesquisa e de assistência técnica e extensão rural de SC 

FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 75, inciso IX, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a 
Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

Os valores são fixados pelo órgão 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA – EPAGRI, sob o CNPJ nº 83.052.191/0004-03 

 
 

HABILITAÇÃO 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO  

 

Os serviços serão contratados do seguinte fornecedor, relacionado abaixo, por se tratar 
de serviços prestados por órgão ou entidade que integra a Administração Pública e que 
tenha sido criado para esse fim específico. 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA – EPAGRI, sob o CNPJ nº 83.052.191/0004-03 no valor total de R$ 36.234,00 

 

DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 de acordo com o exercício do 
orçamento. 

Forma de pagamento: Em 06 parcelas 

 

DOTAÇÕES 

Despesa. 97 Manutenção da Agricultura - 07.001.20.606.0020.2037.3.3.90.00.00 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO 
e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com 
o artigo 75 inciso IX,  da Lei nº 14.133/2021, com a EMPRESA DE PESQUISA 
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AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI, sob o CNPJ 
nº 83.052.191/0004-03 no valor total de R$ 36.234,00. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a Inexigibilidade de 
Licitação, será divulgado: 

a) O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios- DOM/SC; 

b) No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

c) Página do Município de São Bernardino - SC 

 

São Bernardino – SC 26/03/2025 

 

JOÃO MARCELO DE ALMEIDA  

Resp.Secretaria de Administração e Fazenda 

 

Dalvir Luiz Ludwig 

Prefeito Municipal 

 

Visto e Aprovado 

Gilvani Melo 

OAB/SC 70740 

Assessor Jurídico 
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